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GOVERNO OO ÊSTADO

UTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 07212023

INTÊRESsADo: CIVILCORP Empreendimentos lmobiliários'Mirante do Tarumá"
SPE Ltda.

ENDEREÇo PARA connrspoxoÊlcn: Av. Cosme Ferreira, rf 786, Aleixo. Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 41 .553.956/0001-06 lNscRrçÃo ESTADUAL: ISENTA

FoNE: (92) 3194-2150 PRocEsso N': 1965.2021

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. Frederico Baird, s/n", nas coordenadas geográficas
03"2'7,22" S e 60'05'32,73" W, Ponta Negra, Manaus-AM.

OESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, trânsporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANliiAlS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que nêcessitarem de cuidados à "Clínica Veterinária Max Vet",
localizada na Rua Campos Bravos, No 319, Baino Redenção, Manaus-AM (Carta de
Aceite - Fl. 246 dos autos). Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacênte.

EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e
luvas de raspa, cordas, cambão, armadilha fotográfica, rêdês de captura.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: í2 messs a partir da data de
smissão.
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www.ipaam.em.gov.br
twittercom/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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Técnica Diretor P idente

ATENÇÃO:
Esta Aülorizâção é composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso, nao
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em noÍrni§.
O uso irregular desta Autoriaçâo implica na sua cassação, b€m çomo nas sanções previstas na
legislaçâo;
Esta Autori"âçâo não contém emendas ou rasuras;
Esta Autorizaçâo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.
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RESTRTçÔES E/OU CONDTçÓES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO No 0722023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;
2. Esta Autorização não permite: captura/coletrhansporte/soltura de espécies em área

particular sem o consentimento do pÍopÍietáriol Captura,/coleta/transporte/soltuÍa de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de

material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material

biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de

2015.
3. Realizar durante o período da supressâo vegetal as medi,las pleventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.
4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, especies e destino dos

animais resgatados.
5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressâo um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

mitigadoras e compensatóÍias paÍa .SaEz inus bicolor, conforme tN 021201 5 do MMA.
7. Durânte o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

. meliponicultores cadastrados, e facilitaÍ o acesso dos criadores, âs colônias de

meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7o da Resolução
CONAMA 346 de2004.


